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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA E BIOFÍSICA
 
INFORMAÇÃO Nº 60/2023/ICB-SECFIB-UFMG

 

  EDITAL Nº 1920, DE 22 DE AGOSTO DE 2023
   PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

 
APURAÇÃO FINAL

 
 
 

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSSIFICADOS
 

 Prova de Títulos (100
pontos)

Prova Didá�ca (100
pontos)

Entrevista (100
pontos)

Média
aritmé�ca

1.º Leonardo de Oliveira
Guarnieri 87,00 96,6 96,6 93,4

2.º Alcendino Cândido
Jardim Neto 69,5 90,0 85,0 81,5

3.º Bryan Ôrtero Perez
Gonçalves 61,0 77,3 79,0 72,4

4.º Pedro Augusto Carvalho
Costa 71,0 70,3 68,6 70,0

 
A comissão Avaliadora indica o seguinte nome para preenchimento de 01 (uma) vaga: Leonardo de Oliveira

Guarnieri.

 
COMISSÃO EXAMINADORA: 

 
Profa. Cibele Rocha Resende

 
Prof. Diogo de Barros Peruche�

 
Prof. Jerome Paul Armand Laurent Baron (Presidente)

 
 

                  Belo Horizonte, 27 de setembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Cibele Rocha Resende, Professora do Magistério
Superior, em 27/09/2023, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jerome Paul Armand Laurent Baron, Professor do
Magistério Superior, em 27/09/2023, às 12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diogo de Barros Peruche�, Professor do Magistério
Superior, em 27/09/2023, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2662588 e
o código CRC 30CCB6FE.

Referência: Processo nº 23072.257460/2023-64 SEI nº 2662588
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